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PORTARIA Nº 138.1 DE 31 DE JULHO DE 2008. O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Conceder a servidora Municipal, Eunice Alves Martins, 

ocupando a função de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 010076-5, na 

forma do Processo nº 103/08, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 

fundamento no Art. Nº 90, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Jaguaribe – 

Ceará, Art. Nº 99 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993, com observância do 

Art. Nº 102 da mesma Lei, Licença Especial de 01 (um) mês a partir da publicação 

desta REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 31 de Julho de 2008. José 

Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº  343/ 2008 

JAGUARIBE, 31 de Julho de 2008. JEANNE NOGUEIRA GOMES, Secretária 

Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições legais RESOLVE 

Conceder ao Servidor FABIO PEREIRA OLIVEIRA, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE, ocupante da função de MOTORISTA, para fazer face 

às despesas de viagem com seu deslocamento e estada a cidade de Fortaleza-CE, a 

importância de R$ 50,00(Cinqüenta Reais), referente ao período 31/07/2008, 

quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe 

atribuído(a) 01 (uma) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA 

REAIS). A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da 

secretária, em 31 de Julho de 2008. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº  342  / 2008                       

JAGUARIBE, 31 de julho  de 2008 JEANNE NOGUEIRA GOMES, Secretária 

Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições legais RESOLVE 

Conceder a Servidora MARIA LÚCIA DA SILVA MARQUES, lotada na 

SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e 

estada ao município de FORTALEZA-CE a importância de R$ 50,00 

(CINQUENTA REAIS) referente a Diária no período de 31/07/2008, quando 

tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 01 

(uma) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida 

despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do 

Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se. Gabinete da secretária, em 31 

de julho de 2008. 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 138.2 DE 31 DE JULHO DE 2008. Concede ampliação de carga 

horária a professora do quadro efetivo do magistério, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 840 de 05 de Dezembro de 2005, combinado com a Resolução do 

TSE 22.158/06, Art. 36, inciso V, letra “d”; CONSIDERANDO pedido de 

Licença Auxílio Doença da Servidora Josefa Nunes Gerônimo; 

CONSIDERANDO que o cargo da mesma é imprescindível para o funcionamento 

da Educação Básica do Município; RESOLVE: Art. 1º. Conceder ampliação de 

carga horária de trabalho, até atingir o limite máximo de 50 (cinquenta) horas 

semanais, a professora do quadro efetivo do magistério, Alzenir Maria 

Figueiredo, substituta da Professora Josefa Nunes Gerônimo, que encontra-se de 

Licença Auxílio Doença, com exercício funcional na Escola da Rede Municipal de 

Ensino Fundamental e Educação Infantil. Parágrafo único. Cessada a substituição 

de ampliação da carga horária de trabalho da docente, a mesma retornará ao regime 

normal de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais de atividades. Art. 2º. As 

despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 

31 de Julho de 2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


